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60 anos
Em Nova Esperança

Rua Presidente Castelo Branco, nº 27

Diretor de Itaipu visita obras 
em bairros de Foz do Iguaçu

FOTOS: ALEXANDRE MARCHETTI/ITAIPU BINACIONAL 

O diretor de Coordena-
ção da Itaipu Bina-
cional, general Luiz 

Felipe Carbonell, visitou, 
na manhã desta terça-feira 
(13), as obras que a empre-
sa está realizando na região 
norte de Foz do Iguaçu. O 
roteiro incluiu a nova sede 
da Fundação Itaipu Brasil de 
Previdência Complementar 
(Fibra), o Mercado Municipal, 
as ciclovias no bairro Itaipu 
A e na avenida Tancredo Ne-
ves, as casas populares na 
Itaipu C e, na usina, o novo 
pátio de pintura. 

Entre essas obras de 
infraestrutura, a segunda 
ponte sobre o Rio Paraná, 
a Perimetral Leste e a dupli-
cação do trecho de 8,7 Km 
da Rodovia das Cataratas 
(BR-469), a Itaipu, margem 
brasileira, está investindo 
mais de R$ 1 bilhão em 
obras estruturantes.

Segundo Carbonell, o 
acompanhamento dessas 
obras é de essencial impor-
tância. “Essas vistorias per-
mitem que possamos avaliar 
não só a qualidade do serviço 
que está sendo feito, mas 
também ver se todos os pra-
zos estão sendo cumpridos”, 
comentou o diretor. 

Parte da equipe da Direto-
ria de Coordenação acompa-
nhou o general nas visitas. A 
gerente do Departamento de 
Obras e Manutenção, Janine 
Groenwold, falou sobre o 
andamento das obras e deu 

explicações gerais a respeito 
das características especí-
fi cas de cada iniciativa. Os 
fi scais de obras Eduardo Via-
li, Emerson Volkweis e José 
Carlos Costa informaram 
detalhes de cada empreen-
dimento.

Para realizar a maior 
parte das obras, a Itaipu con-
trata, via licitação, empresas 
terceirizadas. A equipe da 
binacional fi ca responsável 
pelo planejamento e acom-
panhamento dos trabalhos. 
“Em alguns casos, o acom-
panhamento é mensal, como 
na sede da Fibra; em outros, 
nossos técnicos visitam o lo-
cal quase que diariamente”, 
explicou Janine. 

O trabalho de acompa-
nhamento inclui não apenas 
a verificação dos prazos, 
mas também a conferência 
da qualidade dos materiais 
utilizados, a forma como os 
projetos estão sendo segui-
dos, o cuidado nos acaba-
mentos e até mesmo com 
o espaço da obra, que deve 
ser organizado e seguro para 
os trabalhadores. 

“Com a equipe que a 
Itaipu tem e a excelência 
das empresas que estão 
trabalhando nessas obras, 
nós temos mais certeza 
ainda que vamos entregar 
estruturas muito bem plane-
jadas e construídas, que vão 
transformar as atividades 
da nossa cidade”, concluiu 
o diretor.

O diretor de Novos Ne-
gócios e Relações 
Inst i tuc ionais  do 

Instituto de Tecnologia do 
Paraná(Tecpar) ex-deputado 
Lindolfo Júnior, esteve na 
cidade neste feriado de 
segunda-feira e manteve 
reunião com os coordena-
dores da Sociedade Civil 
de Paranavaí (Socipar) para 

Diretor do Tecpar esteve em Paranavaí 
e falou do polo farmacêutico na cidade

tratar da instalação na cida-
de de um polo de indústrias 
farmacêuticas.

Colocar Paranavaí na con-
dição de candidata a receber 
indústrias farmacêuticas que 
estão querendo se instalar 
no Estado já havia sido fei-
ta pela Socipar, através de 
ofício encaminhado à Casa 
Civil e ao Tecpar. No ofício 

os coordenadores do movi-
mento voluntário sugeriram o 
aproveirtamnoneto do antigo 
armazém do IBC, cujo con-
trato de cessão ao município 
deve terminar em breve.

Lindolfo Júnior, que tem 
orientado as lideranças da 
Socipar sobre esta demanda, 
visitou o armazém e pode ver 
o seu tamanho. Estimou que 

o prédio pode receber até 
mais de uma indústria.

Antes, teve um encontro 
com os coordenadores da 
Sociedade Civil, no escritó-
rio de um deles, o advoga-
do Edilson Avelar. Também 
participaram do encontro o 
agroindustrial Ivo Pierin Jú-
nior e produtor rural Demer-
val Silvestre. Eles pediram 
ao diretor que ele interceda 
para a realização de uma 
audiência com o presidente 
da Tecpar, Jorge Callado.

“Queremos apresentar 
diretamente ao presidente 
do Tecpar as possibilidades 
que Paranavaí oferece para 
a instalação de indústrias de 
inovação”, disse Pierin. “Va-
mos cuidar da saúde de nos-
sa gente sem agredir o meio 
ambiente”, reforçou Avelar, 
lembrando do potencial de 
Paranavaí para a geração de 
energia elétrica através de 
placas fotovoltaicas.

Elson Borges dos Santos, o Zumbi da Copavi, como 
era conhecido, que no último dia 8 veio a falecer, hon-
rou com toda coragem e brilhantismo o nome de Zumbi 
dos Palmares, pois ambos foram símbolos da resis-
tência e luta contra a escravidão, pela liberdade e em 
defesa da Consciência Negra. 

O Zumbi da Copavi, engenheiro agrônomo, foi 
Secretário da Agricultura na gestão do Prefeito José 
Cláudio em Maringá. Atualmente participava da Secre-
taria Agrária Nacional e na Secretaria Nacional de Mo-
vimentos Populares e Políticas Setoriais do Partido dos 
Trabalhadores, sendo um petista autêntico e nas pró-
ximas eleições municipais deste ano, apresentou seu 
nome como candidato a Vice-Prefeito em Paranacity.  

Exemplo de fraternidade e incansável pela igualda-
de, comprometido com a luta por um país mais justo, 
por terra para quem trabalha nela e com a produção 
de alimentos saudáveis.  Era líder do MST no Paraná, 
assentado e dirigente da Copavi, no Assentamento 
Santa Maria na cidade de Paranacity. Militante pela 
reforma agrária e agroecologia, representando com 
dignidade e conhecimento na CNAPO – Comissão Na-
cional de Agroecologia e Produção Orgânica. Na verda-
de um grande “Companheiro”.

Zumbi da Copavi honrou 
Zumbi dos Palmares até o fi m 

HU-UFSCar inaugura centro cirúrgico, 
laboratório e agência transfusional

Um marco na área da 
saúde de São Carlos 
(SP) e região. O Hos-

pital Universitário da Univer-
sidade Federal São Carlos 
(HU-UFSCar) inaugurou o 
Centro Cirúrgico, Agência 
Transfusional e o Labora-
tório de Análises Clínicas. 
Com os novos espaços, o 
HU-UFSCar amplia a assis-
tência de excelência para a 
população de São Carlos e 
a prática para estudantes 
da UFSCar. 

A inauguração aconteceu 
na quarta-feira (07), com a 
participação da reitora da 
UFSCar, Wanda Hoffmann; 
do presidente da Empresa 
Brasileira de Serviços Hos-
pitalares (Ebserh), Oswaldo 
de Jesus Ferreira; do diretor 
de Administração e Infra-
estrutura da Ebserh, Erlon 
Dengo; do coordenador de 
Infraestrutura Física e Tec-
nológica da Ebserh, Marcio 
Borsio; da superintenden-
te do HU-UFSCar, Ângela 
Leal, médicos, estudantes 
e colaboradores do Hospital 
Universitário. 

Com a entrega dos no-
vos espaços, o HU-UFSCar 

amplia a quantidade e a 
qualidade dos serviços pres-
tados aos pacientes. "Vamos 
aumentar de forma signifi -
cativa a oferta de serviços, 
principalmente de cirurgias. 
O novo centro cirúrgico vem 
preencher uma lacuna e 
atender uma demanda de 
saúde em São Carlos. O 
laboratório de análises clí-
nicas nos dará uma grande 
autonomia e economia, esse 
era um serviço terceirizado. 
E a agência transfusional, 
além da autonomia, é uma 
exigência legal", afirmou 
Ângela Leal. 

O investimento de R$ 
10,8 milhões foi realizado 
pelo Ministério da Educa-
ção (MEC) e pela Empresa 
Brasileira de Serviços Hos-
pitalares (Ebserh), por meio 
do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospi-
tais Universitários Federais 
(Rehuf). O valor inclui tam-
bém a obra da Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI) e o 
Centro de Material e Esteri-
lização (CME), inaugurados 
em maio e julho, respecti-
vamente. 

"Nós temos uma dupla 
missão nos nossos hospitais 
universitários: ensino de 
qualidade e assistência à 
saúde. Então é muito impor-
tante que a nossa infraes-
trutura seja adequada para 
cumprirmos nossa dupla 
tarefa", afi rmou o General 
Oswaldo de Jesus Ferreira, 

presidente da Ebeserh. Du-
rante a visita ao HU-UFSCar 
ele destacou o papel dos 
HUs na pandemia: "demons-
tramos a importância dos 
hospitais universitários no 
atendimento da população. 
Em muitos locais, fomos re-
ferência nesse atendimento.  
Nosso pessoal foi forte e foi 
bravo no cumprimento des-
sa tarefa". 

Nos últimos anos o HU-
UFSCar se transformou, com 
um forte crescimento na 
quantidade e na qualidade 
dos serviços.  As internações 
saltaram de 944 em 2016 
para 2.310 em 2019. Além 
das 2.310 internações, em 
2019 foram realizados mais 
de 25 mil atendimentos de 
urgências e emergências, 
e mais de 11 mil consultas 
ambulatoriais. 

Em 2016, o HU-UFSCar 
tinha apenas 3 ambulatórios 
de especialidades; 4 anos 
depois a população conta 
com 43 ambulatórios. O nú-
mero de exames oferecidos 
duplicou entre 2016 e 2020. 
Atualmente, 14 tipos de exa-
mes são feitos no HU, entre 
eles tomografi as, eletrocar-
diograma, ultrassonografi a, 
mamografia, endoscopia, 
alguns ecocardiogramas e 
a angiotomografi a.

O HU-UFSCar ainda conta 
com atendimento pediátrico 
24 horas e várias especiali-
dades pediátricas. É cenário 
de prática para alunos de 11 

cursos. Atualmente conta 
com 40 projetos de pesquisa 
em andamento, internato 
e residência médica em 4 
áreas: pediatria, ginecologia, 
clínica médica e ortopedia. 

Com a inauguração das 
novas instalações - centro 
cirúrgico, laboratório de aná-
lises clínicas, agência trans-
fusional, UTI e centro de 
esterilização - o HU-UFSCar 
se torna um hospital de refe-
rência na região, e de suma 
importância para a forma-
ção de profi ssionais e para o 
atendimento à população.

"Toda a equipe, do HU 
e da UFSCar, está de para-
béns. Temos um hospital 
que nos dá muito orgulho. 
A equipe não mediu esfor-
ços para buscar recursos 
e aplicá-los de maneira 
efi ciente. O resultado po-
demos ver na formação de 
pessoas, no desenvolvi-
mento de pesquisas e em 
uma melhor assistência à 
população de São Carlos e 
região. Assim, avançamos 
a fronteira do conhecimen-
to e melhoramos a vida 
das pessoas", concluiu a 
reitora da UFSCar, Wanda 
Hoffman. 

Confi ra a reportagem em 
vídeo da inauguração das 
novas instalações do HU-
UFSCar pode ser conferida 
no facebook @reitoriaufscar 
no link https://www.face-
book.com/reitoriaufscar/
ideos/812049856220099/
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 27 de outubro do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, PARA O REGISTRO DOS PREÇOS, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM a preços fixos e sem reajuste para contratação de empresa para fornecimento de 
tintas acrílica, esmalte, sintética, base d’água, resina acrílica para sinalização e afins, para uso 
de acordo com as necessidades da administração pública municipal, conforme quantitativos 
estimados no termo de referência. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos livres da 
administração referente ao orçamento vigente de 2020/2021, sendo a execução parcelada de 
acordo com as necessidades da administração e condições de pagamento mensal, conforme 
solicitação do Departamento de Obras, Serviços e Transportes. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 

 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 13 de outubro de 2020. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal              Pregoeiro Oficial 
 
##NOTA1>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado 
prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a 
licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da 
Licitante. 

outubro de 2020.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial
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LEI Nº 2.392  
                      de 08 de outubro de 2020 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PARANACITY - ESTADO DO 
PARANÁ. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E, EU, PROMULGO A SEGUINTE  
 
LEI: 
 
Art.1º - Fica pela presente Lei instituído o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Paranacity – 
Estado do Paraná e a extinção dos cargos comissionados. 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 2º - Para o efeito desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 
 
I – Grupo Ocupacional: o conjunto de cargos que dizem respeito às atividades 
profissionais correlatas ou afins quanto à natureza dos respectivos trabalhos ao 
ramo de conhecimento em seu desempenho; 
 
II - Cargo: é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um 
servidor, identificando-se pelas características de sua criação, através de Lei, 
denominação própria, número de vagas, carga horária de trabalho e 
pagamento pelo erário municipal;  
 
III – Promoção: evolução do servidor efetivo dentro do plano de carreira;  
 
IV - Função Gratificada: acumulação, por servidor efetivo e pertencente ao 
grupo ocupacional profissional em função de direção, chefia e assessoramento.  

V – Gratificação Especial: considera-se encargo especial, para efeito da 
concessão da Gratificação pelo Exercício de Encargos Especiais, a atividade 
que for exercida de forma contínua, que, embora atenda ao interesse público, 
seja alheia às atribuições do cargo efetivo, ou em condições anormais do 
regular exercício; 

Câmara Municipal de Paranacity 
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VI – Cargo em Comissão: Cargo de livre nomeação e exoneração, pelo 
presidente da Câmara Municipal de Paranacity. 

CAPÍTULO II 
DO PLANO DE CARGOS 

 
SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 
 
Art. 3º - A carreira tem como princípios básicos: 
 
I - a profissionalização, que pressupõe qualificação e aperfeiçoamento 
profissional, com remuneração condigna e condições adequadas de trabalho; 
II - a formação continuada dos profissionais, 
III - a valorização do desempenho e da qualificação profissional, 
IV - a progressão através de mudança de nível de habilitação e de promoções 
periódicas. 
 

SEÇÃO Il 
DA ESTRUTURA DE CARGOS 

 
SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 4º - Os cargos de cada um dos grupos ocupacionais, os quais formam o 
Plano de Cargos são os constantes da “Estrutura dos Cargos Efetivos”, anexo 
I, que fica fazendo parte da presente Lei. 
 
Art. 5º - Na estrutura de Cargos Efetivos, Anexo I, cada cargo possui um 
padrão funcional, e este, na grade de vencimentos, que é acompanhado de 
número de 1 a 17, indicando o valor do vencimento correspondente ao cargo 
de carreira. 
 
Art. 6º - Por Decreto ou Lei do Legislativo Municipal, far-se-á a descrição, do 
cargo, das funções, das tarefas, das atribuições, das responsabilidades e dos 
requisitos, para cada cargo dos grupos ocupacionais. 
 
Art. 7º - O ingresso na Carreira se dará por concurso público de provas e 
títulos. 
 
§1º - O exercício profissional do servidor será vinculado à área de atuação ou 
componente curricular para o qual tenha prestado concurso público; 
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§2º - O ingresso do servidor na Carreira dar-se-á no nível inicial, 
correspondente ao grupo ocupacional, na classe 01 e nível correspondente a 
sua habilitação. 
 
Art. 8º - A estrutura de cargos consiste em 03 (três) grupos ocupacionais, a 
saber: 
 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL; 
II - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO; 
III - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS. 

 
Art. 9º - Os cargos de cada grupo ocupacional obedecem aos seguintes 
requisitos básicos: 
 
I- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
Os cargos abrangem as atividades que requerem um grau elevado de 
complexidade de suas atribuições, para o desempenho das funções exigindo-
se para desempenho das funções desse grupo as qualificações de grau de 
escolaridade superior completo. 
 
II- GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
Os cargos exigem qualificações ou semi-qualificações, sendo suas funções 
administrativo-operacionais que requerem conhecimento interno, exigindo-se 
para o desempenho das funções desse grupo, as qualificações de grau de 
escolaridade médio completo. 
 
III - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 
Os cargos exigem apenas conhecimento prático do trabalho, e para 
desempenho das funções desse grupo requer grau de escolaridade 
fundamental completo. 
 
Art. 10 - Dos cargos previstos em cada grupo ocupacional, fica reservado 5% 
(cinco por cento) das vagas aos portadores de deficiência física, quando estes 
participarem e se aprovados em concurso público realizado pela Câmara 
Municipal de Paranacity. 
 

SUBSEÇÃO II 

DOS CARGOS EM COMISSÃO 
 
Art. 10-A - Os cargos em comissão estão definidos no Anexo IV da presente 
Lei, e foram dispostos em consonância com a Estrutura Administrativa da 
Câmara Municipal de Paranacity, a saber: 
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I - Procurador Jurídico 
II – Diretor Geral  

 
§1º - O cargo de Diretor Geral deverá ter nível superior completo compatível 
com a atividade legislativa. 
 
§2º - Em se tratando de Procurador Jurídico, o ocupante deverá estar 
regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Sessão do Estado 
do Paraná.   
 
§3º - Os ocupantes de cargos de provimento em comissão não serão 
remunerados por horas extras no exercício do cargo.  
 
§4º - Os ocupantes de cargos de provimento em comissão deverão cumprir sua 
carga horária devidamente registrada no livro dos funcionários.  
 
§5º - Os ocupantes em cargos em comissão deverão apresentar certidão de 
antecedentes criminais e observar as hipóteses da Lei Municipal nº 1.964/2013 
e Complementar Federal nº 135/2010. 
 
§6º - Os ocupantes de cargos de provimento em comissão não poderão ter 
relação de parentesco com agentes políticos do Poder Legislativo ou 
Executivo, nos termos Súmula Vinculante número 13.  

 
 

SUBSEÇÃO II 
DAS CLASSES E DOS NÍVEIS 

 
Art. 11 - As classes constituem a linha de promoção de carreira dos servidores 
efetivos em decorrência do tempo de efetivo exercício de função e são 
designadas por números, de 01 (um) a 17 (dezessete), no anexo II desta Lei .  
 
Art. 12 — Os níveis referem-se à habilitação do servidor, e estão dispostos 
para cada grupo ocupacional da seguinte forma:  
 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL:  
Nível A — Ensino superior; 
Nível B — Uma pós-graduação; 
Nível C — Duas pós-graduação. 

 
Il - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO:  

Nível A — Ensino médio; 
Nível B — Ensino superior; 
Nível C — Uma pós-graduação. 
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III - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS:  
Nível A — Ensino fundamental; 
Nível B — Ensino médio; 
Nível C — Ensino superior. 

 
Art. 13 - O Ensino Superior e a pós-graduação serão aceitos tanto para avanço 
horizontal como vertical, somente àquelas realizadas de acordo com a 
exigência do cargo de origem. 
 
Art. 14 - A mudança de nível é automática e vigorará no mês subsequente 
àquele em que o interessado apresentar o comprovante da nova habilitação. 
 

 
 

SEÇÃO III 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
Art. 15 - O profissional nomeado para provimento de cargo efetivo ficará sujeito 
ao estágio probatório, com duração de três anos, contados a partir do 
exercício. 
 
§1º - Durante o período de estágio probatório, o profissional será submetido a 
avaliações, semestrais, em que serão apurados os seguintes requisitos 
necessários à comprovação de sua aptidão para o cargo:  
 

I - Assiduidade; 
II - Disciplina; 
III - Capacidade de iniciativa; 
IV - Produtividade; 
V - Responsabilidade; 
VI - Relacionamento humano; 
VII - Cooperação. 
 

§2º - A avaliação do estágio probatório será realizada pela Comissão 
Permanente Especial de Avaliação de Desempenho, formada por 03 servidores 
efetivos.  
 
§3º - Durante o estágio probatório, serão proporcionados ao servidor os meios 
para o desenvolvimento de suas potencialidades em relação ao interesse 
público. 
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§4º - Cabe a Secretaria da Câmara Municipal, fornecer os meios necessários 
para acompanhamento e avaliação de desempenho dos servidores em estágio 
probatório. 
 
§5º - A última avaliação do estágio probatório será realizada 90 dias antes do 
período de três anos de modo a permitir eventual processo administrativo para 
a demissão do servidor que não preencha os requisitos necessários para o 
desempenho de suas funções. 
 
Art. 16 - Concluídas as avaliações do estágio e sendo considerado apto para o 
exercício das funções, o servidor será confirmado no cargo e considerado 
estável no serviço público. 
 
Art. 17 - Constatado pelas avaliações que o servidor não preenche os 
requisitos necessários para o desempenho de suas funções, caberá à 
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho iniciar um processo 
administrativo simplificado, assegurando ao servidor o direito de ampla defesa. 
 
Parágrafo Único - O processo administrativo instaurado deverá estar 
concluído obrigatoriamente em prazo que permita a demissão do servidor, se 
for o caso, ainda dentro do período de estágio probatório. 
 

SEÇÃO IV 
DA PROMOÇÃO 

 
Art. 18 - Promoção é o mecanismo de progressão funcional do servidor e dar-
se-á por meio de avanço vertical. 
 
Art. 19 - Por avanço vertical entende-se a progressão de uma classe para 
outra imediatamente superior, dentro do mesmo nível, mediante acréscimo de 
02 (dois) por cento nos vencimentos, para cada classe.  
 
Parágrafo Único - O avanço vertical dar-se-á aos integrantes da Classe que 
tenham cumprido o interstício de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício. 
 
Art. 20 - O servidor não poderá ser promovido por meio de avanço vertical 
enquanto permanecer em qualquer uma das seguintes situações: 

I - em estágio probatório; 
Il - em licença para tratar de assuntos particulares; 
III - faltas injustificáveis superiores há 10 dias consecutivas ou 
alternadas; 
IV - outras condições previstas no regulamento de promoções.  
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Parágrafo único — Cumprindo o estágio probatório, cujas avaliações 
concluíram pela confirmação no cargo e estabilidade do servidor, este será 
automaticamente promovido à classe seguinte. 
 
Art. 21 - Aos ocupantes do Grupo Ocupacional Administrativo que concluírem 
pós-graduação e aos ocupantes do Grupo Ocupacional Serviços Gerais que 
concluírem o nível superior, terão pontuação dentro do critério de qualificação 
profissional. 
 

SEÇÃO V 
DA JORNADA DE TRABALHO 

 
Art. 22 - A jornada de trabalho dos servidores efetivos corresponderá a 20 
(vinte) e 40 (quarenta) horas semanais. 
 
Parágrafo único – O servidor poderá optar pelo banco de horas e a 
compensação das horas excedentes.  
 
Art. 23 - A jornada de trabalho será de acordo com os cargos descritos no 
Anexo I da Estrutura de Cargos Efetivos. 

SEÇÃO VI 
DA REMUNERAÇÃO E DO VENCIMENTO 

 
Art. 24 - A remuneração dos servidores corresponde ao vencimento relativo à 
Classe e ao Nível em que se encontre Anexo II desta Lei, acrescido das 
vantagens pecuniárias a que fizer jus. 
 
§1º - Considera-se Vencimento Básico da Carreira, o fixado para a Classe 01 
(um), no Nível mínimo de habilitação, de acordo com o cargo do servidor, 
observado a Tabela de Vencimentos, Anexo II desta Lei. 
 
§2º - Considera-se Vencimento Inicial da Carreira, o fixado para cada Nível, 
correspondente a Classe 01 (um) na Tabela de Vencimentos, Anexo Il desta 
Lei. 
 
§3º - Considera-se Vencimento Básico do Servidor o fixado, no Nível e Classe 
em que se encontra o servidor, na Tabela de Vencimentos, anexo II desta Lei. 
 
§4º - As faltas ao serviço não justificadas, ou não comprovadas, serão 
descontadas da remuneração do servidor. 
 
§5º - Os valores constantes do Anexo Il de que trata a presente Lei, serão 
alterados através de Lei, Decreto ou Resolução respeitadas as disponibilidades 
financeira e orçamentária da Câmara Municipal de Paranacity. 

Câmara Municipal de Paranacity 
ESTADO DO PARANÁ 

                   Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029(44) 3463-1577 
CNPJ01.590.290/0001-33 

Site: http://www.camaraparanacity.pr.gov.br/ E-mail: camaracity@gmail.com 
 
 
Art. 25 - Nenhum servidor da Câmara poderá ganhar mais que o estabelecido 
no Art. 1º da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2008. 

 
SEÇÃO VII 

DAS VANTAGENS 
 
Art. 26 - Além do vencimento do cargo, e os já estabelecidos no Estatuto dos 
Servidores do Município de Paranacity, os funcionários públicos da Câmara 
Municipal poderão receber as seguintes vantagens: 
 
I - Função Gratificada; 
II- Adicional por tempo de serviço.  
III – Gratificação Especial  
 
 
 

SUBSEÇÃO I 
DA FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
Art. 27 - Para ocupar a função de Diretor Geral e Procurador Jurídico, o Poder 
Legislativo Municipal institui através desta Lei a Função Gratificada. 
 
§ 1º - A função gratificada será considerada como vantagem acessória ao 
vencimento do servidor efetivo e estável, que acumule a função de Diretor 
Geral ou Procurador Jurídico. 
 
§ 2º - O valor da função gratificada obedecerá ao percentual fixado na Tabela 
Anexo III da presente Lei, sobre o Vencimento Básico do Servidor. 
 
§3º - É proibida a acumulação de cargo em comissão com a função gratificada. 
 
Art. 28 — As funções gratificadas só poderão ser exercidas por servidores, 
ocupantes de cargos de provimento efetivo, estáveis e do grupo ocupacional 
profissional. 
 
Art. 29 – Os ocupantes de cargo de provimento em comissão e os servidores 
de cargos efetivos, com direito a função gratificada, não serão remunerados 
por horas extras no exercício da função. 

 
SUBSEÇÃO Il 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
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Art. 30 - O adicional por tempo de serviço será equivalente a 05 (cinco) por 
cento do Vencimento Básico do Servidor, observado o limite máximo de 35 
(trinta e cinco) por cento. 
 
Parágrafo Único — O adicional de que trata este artigo será devido a partir do 
primeiro mês subsequente em que completar o quinquênio.  
 
Art. 31 - O valor do adicional por tempo de serviço será calculado sobre o 
Vencimento Básico do Servidor, conforme nível e classe que o mesmo se 
encontra na Tabela de Vencimentos. 

 
 

SUBSEÇÃO III 
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

 
Art. 32 - Considera-se encargo especial, para efeito da concessão da 
Gratificação pelo Exercício de Encargos Especiais, a atividade que for exercida 
de forma contínua, que, embora atenda ao interesse público, seja alheia às 
atribuições do cargo efetivo, ou em condições anormais do regular exercício. 
 
§ 1º Na concessão da gratificação a que se refere o caput deverão ser 
observados os seguintes requisitos: 
 
I - fica vedada a concessão da gratificação para o desempenho de encargos 
típicos de Direção ou Chefia; 
 
II - fica vedada a concessão da gratificação para desempenho de encargos 
típicos de outros cargos efetivos; 
 
III - fica vedada a concessão da gratificação para as situações em que já há 
previsão do pagamento de outras gratificações. 
 
§ 2º - O valor da Gratificação pelo Exercício de Encargos Especiais obedecerá 
ao percentual fixado na Tabela Anexo III da presente Lei, sobre o Vencimento 
Básico do Servidor. 
 
Art. 33 Será remunerada mediante o pagamento da Gratificação pelo Exercício 
de Encargos Especiais a participação do servidor em quaisquer Comissões 
Permanentes ou Temporárias ou grupos de trabalho, dentre outras 
formalmente constituídas pela Câmara Municipal. 

   
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
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SEÇÃO I 

DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA 
 

Art. 34 - O enquadramento dos servidores neste Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração, dar-se-á no nível correspondente à sua habilitação devidamente 
comprovada e na Classe correspondente ao tempo de serviço no último cargo 
em que o servidor foi nomeado. 
 
Parágrafo Único - O servidor deverá apresentar comprovação de habilitação, 
a qual não efetuada esta apresentação, este será enquadrado no nível inicial 
da carreira, ou seja, no nível “A”. 
 
Art. 35 - Os servidores que se encontrarem em estágio probatório na data da 
sua publicação desta Lei de enquadramento, serão posicionados na Classe 01 
(um) e no Nível correspondente à sua habilitação. 
 
Art. 36 - Os servidores que se encontrarem, à época de implantação do 
presente Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, estiverem em licença sem 
vencimentos para tratar de assuntos de interesse particular, serão 
enquadrados por ocasião da reassunção, nos termos desta Lei. 
 
Art. 37 - Quando da ocasião do enquadramento serão aceitas graduação e 
pós-graduação já concluídas pelo servidor. 
 
Parágrafo Único - Após o enquadramento e para as futuras elevações levar-
se-á em conta o disposto no art. 15 desta Lei. 

 
SEÇÃO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 38 - Admitir-se-á outras formas de seleção e contratação pública, nos 
termos da Lei e em caráter especial, para suprir necessidades temporárias de 
excepcional interesse público. 
 
Art. 39 - Os servidores em efetivo exercício na data da publicação desta Lei  
serão enquadrados imediatamente no Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração, observados, entre outros, os direitos adquiridos, as exigências 
de habilitação profissional e critérios de enquadramento estabelecido no art. 35 
desta Lei . 
 
Art. 40 - O valor dos vencimentos correspondentes aos Níveis da Carreira será 
obtido pela aplicação dos coeficientes seguintes, sobre o valor do Vencimento 
Básico do Servidor: 
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Nível A........................1,00; 
Nível B........................1,15;  
Nível C........................1,30. 
 
Art. 41 - Para os efeitos desta Lei, só terão validade os cursos de pós-
graduação, mestrado ou doutorado, com carga horária mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas aula, devidamente reconhecidos pelo MEC 
(Ministério da Educação) e quando realizadas no exterior, devidamente 
validado por instituição brasileira pública, competente para este fim. 
 
Art. 42 - Ao servidor que atingir a Classe 17 (dezessete) de seu Nível na 
Tabela de Vencimentos e não estiver apto ao benefício de aposentadoria será 
concedido um adicional de 02 (dois) por cento sobre o Vencimento Básico do 
Servidor, a cada interstício de 12 (doze) meses até o limite de 12 (doze) por 
cento. 
 
§ 1º - Ao servidor que se tornar apto ao benefício da aposentadoria, será 
interrompido o adicional previsto neste artigo. 
 
§ 2º - O adicional estabelecido neste artigo deverá ocorrer no mesmo período 
da promoção por avanço vertical dos servidores municipais. 
 
Art. 43 - Os aposentados e pensionistas terão direito ao enquadramento, 
produzidos por esta Lei. 
 
Art. 44 - Fica autorizado o Poder Legislativo, as providências necessárias para 
devida regulamentação, regularização e execução da presente Lei. 
 
Art. 45 - O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos 
da Câmara Municipal de Paranacity — PR, seguirá o conteúdo desta Lei, a 
partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 
Art. 46 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos financeiros imediatamente. 
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY - ESTADO DO 
PARANA, AOS 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 

_______________________ 
JORGE ALVES FARIAS 

-Presidente da Câmara Municipal-  
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ANEXO I 

 
ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS 

 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
CARGO CLASSE PADRÃO NÚMERO DE VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL 

Contador 01 a 17 1 01 20 
Controlador Interno 01 a 17 1 01 20 
Oficial Legislativo 01 a 17 2 01 40 
Procurador Jurídico 01 a 17 1 01 20 

 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

CARGO CLASSE PADRÃO NÚMERO DE VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL 
Auxiliar Administrativo  01 a 17 1 01 40 
Recepcionista  01 a 17 2 01 40 

 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS  

CARGO CLASSE PADRÃO NÚMERO DE VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL 
Auxiliar Serviços Gerais 01 a 17 1 01 40 
Motorista  01 a 17 2 01 40 

 
 

Câmara Municipal de Paranacity 
ESTADO DO PARANÁ 

                   Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029(44) 3463-1577 
CNPJ01.590.290/0001-33 

Site: http://www.camaraparanacity.pr.gov.br/ E-mail: camaracity@gmail.com 
 

 
Anexo III  

TABELA DE VENCIMENTOS 
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ANEXO III 

 
TABELA DE FUNÇÃO GRATIFICADA 
DENOMINAÇÃO DA CHEFIA  SÍMBOLO  PERCENTUAL  
CHEFIA FG1 DE 10 A 50 
DIREÇÃO GERAL FG2 DE 10 A 50 
ASSESSORAMENTO FG3 DE 10 A 50 
 
 
TABELA DE GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE ENCARGOS ESPECIAIS 
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO  PERCENTUAL 
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL  GE1 DE 10 A 50 
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ANEXO IV 

CARGOS EM COMISSÃO 
 

Denominação do Cargo Numero de Vagas Símbolo Vencimentos Carga Horária semanal 
Procurador Jurídico 01 CC1 2.793,31 20 
Diretor Geral  01 CC2 2.793,31 40 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO 

ESPÉCIE: Contrato nº 146/2019 – MF. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 35/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CHAMMA FARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - EIRELI 

OBJETO CONTRATUAL: LOCAÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL PARA O PROGRAMA DE INCENTIVO 

EMPRESARIAL DE FLORAÍ. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato por mais 12 (dose) meses.   

Aplicação do Índice para correção monetária para o período 2020/2021, conforme apostilamento.  

VIGENCIA DO CONTRATO: 11/10/2020 a 11/10/2021. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/10/2020 

 
_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020 
PROCESSO Nº 111/2020 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 27 de outubro de 
2020 às 09h00 horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
determinação da Lei complementar 147/2014, em sessão pública eletrônica 
a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 23/10/2020, através 
do site https://www.comprasnet.gov.br/, destinado  à Aquisição de mesas e 
cadeiras em polipropileno para o Município de Floraí. Conforme 
especificação do termo de referência, e conforme regras do Edital de 
Licitação nº 054/2020 na modalidade Pregão Eletrônico.  
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.florai.pr.gov.br; e no site: 
https://www.comprasnet.gov.br. 
 
Floraí, 09 de outubro de 2020. 
 
____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 
 

Floraí, 09 de outubro de 2020.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza
Pregoeiro

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 145/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 44/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: VJ SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
VALOR DO ADITIVO: R$890,00 (oitocentos e noventa reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11/10/2020 a 11/10/2021 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/10/2020. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 190/2020 – MF. 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 51/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ADRIANO CANDIDO DA SILVA 
OBJETO: Aquisição de óleo lubrificante para veículos e máquinas da frota municipal. 
VALOR: R$2.175,00 (dois mil, cento e setenta e cinco reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/10/2020 à 13/10/2021 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/10/2020. 
 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 189/2020 – MF. 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 51/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: AUTO PEÇAS FLORAÍ LTDA 
OBJETO: Aquisição de óleo lubrificante para veículos e máquinas da frota municipal. 
VALOR: R$43.242,84 (quarenta e três mil, duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e quatro 
centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/10/2020 à 13/10/2021 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/10/2020. 
 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
DECRETO Nº 134/2020 

Súmula: REGULAMENTA E FLEXIBILIZA O 
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 
COMERCIAIS E EMPRESARIAIS E DEMAIS 
ATIVIDADES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, MEDIANTE  ENFRENTAMENTO 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-
19). 

Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas da Lei Orgânica do Município, e;  

 

Considerando que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da Saúde – OMS - 

declarou pandemia para o Corona vírus; 

Considerando que a Constituição Federal, no artigo 196, dispõe que a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando a Lei nº 20.189/2020 de 28 de Abril de 2020, do Governo do Estado 

do Paraná, que torna Obrigatório o Uso de Máscara em todo território do Estado do 

Paraná; 

O Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições 
Legais que lhe são conferidas,  Pública DECRETA: 

Art. 1.º A regulamentação para funcionamento das atividades comerciais e 
empresariais no âmbito do Município de Itaguajé a partir do dia 13/10/2020 (treze  de 
outubro de Dois Mil e Vinte) e estabelece medidas adicionais ao enfrentamento da 
Pandemia decorrente do vírus    Covid-19, relacionada quanto ao distanciamento 
social, intensificação dos hábitos de higiene básica e de ampliação de rotinas de 
limpeza. 

§1º Obrigatoriedade do USO DE MÁSCARAS de toda população nos comércios e 
atividades comerciais no âmbito Municipal. 
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DECRETO Nº 134/2020 

Súmula: REGULAMENTA E FLEXIBILIZA O 
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 
COMERCIAIS E EMPRESARIAIS E DEMAIS 
ATIVIDADES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, MEDIANTE  ENFRENTAMENTO 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-
19). 

Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas da Lei Orgânica do Município, e;  

 

Considerando que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da Saúde – OMS - 

declarou pandemia para o Corona vírus; 

Considerando que a Constituição Federal, no artigo 196, dispõe que a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando a Lei nº 20.189/2020 de 28 de Abril de 2020, do Governo do Estado 

do Paraná, que torna Obrigatório o Uso de Máscara em todo território do Estado do 

Paraná; 

O Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições 
Legais que lhe são conferidas,  Pública DECRETA: 

Art. 1.º A regulamentação para funcionamento das atividades comerciais e 
empresariais no âmbito do Município de Itaguajé a partir do dia 13/10/2020 (treze  de 
outubro de Dois Mil e Vinte) e estabelece medidas adicionais ao enfrentamento da 
Pandemia decorrente do vírus    Covid-19, relacionada quanto ao distanciamento 
social, intensificação dos hábitos de higiene básica e de ampliação de rotinas de 
limpeza. 

§1º Obrigatoriedade do USO DE MÁSCARAS de toda população nos comércios e 
atividades comerciais no âmbito Municipal. 
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§2º - Os estabelecimentos comerciais e empresariais poderão retomar suas 
atividades, com horários de atendimentos normais, desde que cumpram integralmente 
as determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o 
anexo I deste decreto, CONFORME SEGUE:  

 

I- Dos barbeiros, cabelereiros, salões de beleza e afins poderão funcionar 
normalmente, desde que cumpram integralmente as determinações sanitárias e 
normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o anexo I deste decreto; 

II- Dos escritórios, consultórios odontológicos, de advocacia e demais tipos de 
consultórios, poderão funcionar normalmente, desde que cumpram integralmente as 
determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o 
anexo I deste decreto; 

III- Postos de gasolinas poderão retomar suas atividades normais, conforme agência 
reguladora ANP, desde que cumpram integralmente as determinações sanitárias e 
normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o anexo I deste decreto; 

IV- Cartórios funcionarão conforme CNJ- Conselho Nacional de Justiça, desde que 
cumpram integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus, conforme o anexo I deste decreto; 

V- Academias de ginásticas poderão retomar suas atividades, de segunda-feira a 
sexta-feira das 06:00 h. até as 22:00 h., com funcionamento de até 70% (setenta 
porcento) da capacidade máxima do prédio, desde que cumpram integralmente as 
determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o 
anexo I; 

 

ART 2º Os RESTAURANTES  podem funcionar normalmente, desde que cumpram 
integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus. Obrigatoriedade do uso de MÁSCARA para todos os presentes, salvo 
quando em consumo; 

§ 1º Fica proibido o atendimento e consumo de bebidas ou alimentos nos balcões dos 
estabelecimentos, somente poderão haver consumos nas mesas e estas terão que ter 
o distanciamento mínimo de 2 metros cada, além dos demais cuidados e 
determinações de prevenção e disseminação do COVID-19. 
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§2º. Observância de todas as recomendações de higienização nos restaurantes, de 
acordo com o Anexo I deste Decreto, como por exemplo disponibilização de álcool 
70% para higienização das mãos, para uso dos participantes, em pontos estratégicos 
(entrada, corredores), disponibilização de panos úmidos com água sanitária nas 
entradas dos restaurantes; 

§3º- Deverá ser evitado o contato físico entre os clientes (aperto de mão, abraços e 
etc);  

 

ART 3º Os bares, lanchonetes, carrinhos (trailer´s) de lanches, sorveterias, 
conveniências e afins, estabelecimentos que forneçam gêneros alimentícios prontos 
para o consumo poderão funcionar normalmente, desde que cumpram integralmente 
as determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, estabelecido 
no anexo I deste Decreto. Obrigatoriedade do uso de MÁSCARA para todos os 
presentes, salvo quando em consumo. 

§1º.  Fica proibido o atendimento e consumo de bebidas ou alimentos nos balcões dos 
estabelecimentos, somente poderão haver consumos nas mesas e estas terão que ter 
o distanciamento mínimo de 2 metros cada, além dos demais cuidados, 
determinações de prevenção e disseminação do COVID-19. 

§2º. Observância de todas as recomendações de higienização nos restaurantes, de 
acordo com o Anexo I deste Decreto, como por exemplo disponibilização de álcool 
70% para higienização das mãos, para uso dos participantes, em pontos estratégicos 
(entrada, corredores), disponibilização de panos úmidos com água sanitária nas 
entradas dos restaurantes; 

§3º- Deverá ser evitado o contato físico entre os clientes (aperto de mão, abraços e 
etc);  

Art. 4º Do funcionamento das Casas lotéricas e correspondentes bancários, poderão 
retomar suas atividades normais, desde que cumpram integralmente as 
determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o 
anexo I e observando os seguintes critérios: 

I- Deverão realizar marcações de solo a fim de orientar filas, mantendo ao menos 2 
metros de distâncias de cada usuário; 

II- Deverão manter o anseio e limpeza dos terminais, balcões, maquininhas e espaços 
comuns. 

  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
 

Art.5º- Fica autorizada realização de missas, cultos e atividades religiosas nas igrejas 
e templos no município de Itaguajé, observado o cumprimento das seguintes 
condições:  

I - Redução da capacidade de recebimento de pessoas nos templos ou igrejas em 
70% (setenta por cento) de sua capacidade de recepção de pessoas sentadas, ou 
seja, as igrejas e demais templos religiosos poderão funcionar apenas com 70% 
(setenta por cento) de sua capacidade normal considerando a acomodação de 
pessoas sentadas;  

II - Obrigatoriedade do uso de máscaras para todos os presentes nas igrejas/templos 
religiosos; 

III – Observância quanto a presença de pessoas maiores de 60(sessenta) anos, bem 
como das pessoas integrantes dos grupos de riscos por comorbidades crônicas.  

IV - Observância de todas as recomendações de higienização das igrejas e templos 
religiosos, de acordo com o que foi estabelecido no anexo I do Decreto 056/2020, 
como por exemplo disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos, para 
uso dos participantes, em pontos estratégicos (entrada, corredores), disponibilização 
de panos úmidos com água sanitária nas entradas das igrejas/templos religiosos, etc.;  

V - Designação de, pelo menos, um membro da entidade religiosa/igreja/templo, para 
fiscalização e controle das medidas impostas pelo normativo municipal;  

VI - O distanciamento de 1,5 metros entre os participantes das práticas religiosas, 
devendo haver sinalização dos locais, tais como, bancos e/ou cadeiras que não 
poderão ser utilizadas; 

Parágrafo único: Recomenda-se: 

 a) durante a prática religiosa ser evitado o contato físico entre os participantes (aperto 
de mão, abraços e etc); 

 b) Monitorar as condições de saúde dos participantes. Se apresentar febre e/ou 
sintomas respiratórios, tosse, congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, 
dor de garganta, dores no corpo, dor de cabeça, devem ser imediatamente afastados 
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das atividades e orientados entrar em contato com a Secretaria Municipal de Saúde 
de Itaguajé; 

 c) Destacar informações na entrada do templo, informações referentes aos sintomas 
da COVID-19, formas de contágio e orientações quanto etiqueta respiratória;  

d) Aos locais que possuam sistema de ar condicionado, manter os componentes 
limpos, de forma a evitar a propagação de agentes nocivos, bem como pelo menos 
uma porta ou janela abertos, mantendo-se os ambientes ventilados, e com constante 
higienização dos pisos; 

Art. 6º Os estabelecimentos com maior fluxo de pessoas, deverão disponibilizar um 
funcionário que ficará na porta do estabelecimento para realizar o controle de entrada 
de pessoas como também orientar sobre higiene. 

Art. 7º Fica autorizado o funcionamento dos salões de festas, casas de eventos, 
clubes, realizações de cursos e similares, associações recreativas e esportivas 
mediantes as seguintes restrições: 

§1º Funcionamento de apenas 50% (cinquenta porcento) da capacidade máxima do 
prédio, desde que cumpram integralmente as determinações sanitárias e normas de 
combate ao novo Coronavírus, conforme o anexo I; 

§ 2º Distanciamento mínimo de 2 metros cada mesa, além dos demais cuidados e 
determinações de prevenção e disseminação do COVID-19; 

§ Observância de todas as recomendações de higienização, de acordo com o que foi 
estabelecido no anexo I do Decreto 056/2020, como por exemplo disponibilização de 
álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos participantes, em pontos 
estratégicos (entrada, corredores), disponibilização de panos úmidos com água 
sanitária nas. 

Art 8º Fica autorizado as Recreação em parques infantis e práticas esportivas no 
município, desde que evitam aglomerações, uso obrigatório de máscaras e 
cumprimento das determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus, conforme o anexo I;  

§ 1º Permanece suspensos os torneios e campeonatos, como forma de evitar que 
atletas de outros municípios participem de práticas esportivas no município, tais como: 
campeonato de futebol, truco, sinuca, vôlei, basquete e afins; 
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§2º Permanece proibido a permanência de público/plateia durante as práticas 
esportivas, apenas no local do evento os atletas participantes. 

 

Art. 9º Permanece suspenso o funcionamento de: 

I-  Bailes e fins; 

III- Instituições de Ensino. 
 
Art. 10 Todos os estabelecimentos disposto neste decreto deverão obedecer 
rigidamente às normas de combate ao Coronavírus contidos neste decreto e em seu 
anexo I, sob pena de cassação do alvará de funcionamento e multa. 
 

Art. 11 Aos empresários que optarem por abrir seus estabelecimentos: 

I- Recomenda-se dar preferência e indicar aos consumidores os serviços de entrega 
em domicílio, de modo que diminua o fluxo de pessoas no estabelecimento e nas ruas; 

 
Art. 12 Os agentes de fiscalização da secretaria municipal poderão atuar para controle 
e ordem das medidas dos decretos oriundos ao combate à pandemia. 
 
Art. 13 Pedimos a compreensão de todos, pois são medidas rigorosas e necessárias 
para evitar o contágio e disseminação do vírus em nossa cidade. 
 
Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data do dia 13/10/2020 (treze  de outubro de 
2020), revogando as disposições contrárias. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Itaguajé, 13 de Outubro de 2020. 

 
 

 

CRISÓGONO NOLETO SILVA E JÚNIOR 
Prefeito Municipal   
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ANEXO I 

 

DETERMINAÇÕES SANITÁRIAS E NORMAS DE COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS COVID-19 

 

• Evitar cumprimentos com apertos de mão e/ou abraço; 

• Utilização de máscaras conforme recomendação do Ministério da Saúde para 
os funcionários; 

• Serviços de entrega devem evitar entrar em residências; 

• Disponibilizar álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos clientes, 
funcionários e entregadores, em pontos estratégicos (entrada, corredores, 
balcões de atendimento e “caixas”) e próximo a área de manipulação de 
alimentos;  

• Empregar mecanismos para restrição de acesso ao público adotando, 
impreterivelmente, medidas para evitar a aglomeração de consumidores, 
respeitando os limites estabelecidos para o distanciamento; 

 • Organizar a circulação interna de pessoas bem como todas as filas (de “caixa”, 
setores de atendimento), mantendo distância mínima de 2 (dois) metros entre os 
clientes;  

• Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, 
giz, cones, entre outros materiais, de modo a manter a distância estabelecida;  

• Não oferecer produtos para degustação; 

 • Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos 
e antebraços, principalmente antes e depois de manipularem produtos, após o 
uso do banheiro, se tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e em todas situações 
previstas no manual de boas práticas do estabelecimento; 

• A higienização das mãos e antebraços dos manipuladores de produtos deve 
ser realizada com água, sabonete líquido inodoro e agente antisséptico após a 
secagem das mãos (preferencialmente álcool gel 70% ou outro antisséptico 
registrado na ANVISA); 

• É indicado o uso de toalhas de papel não reciclado e lixeira acionada sem 
contato manual;  
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• Os funcionários devem evitar conversar, tocar o rosto, nariz, boca e olhos 
durante as atividades de manipulação de produtos e nos atendimentos dos 
caixas;  

• Os funcionários devem ser orientados a intensificar a limpeza das áreas (pisos, 
ralos, paredes, teto, etc) com desinfetantes próprios para a finalidade e realizar 
frequente desinfecção, com álcool 70%, de superfícies e utensílios 
frequentemente tocados como: maçanetas, mesas, balcões, corrimões, 
interruptores, elevadores, balanças, entre outros;  

• A limpeza e desinfecção dos banheiros também deve ser intensificada;  

• Os estabelecimentos deverão realizar a higienização dos cabos de condução 
dos carrinhos (área de apoio das mãos) e alças das cestinhas após o uso de 
cada cliente, com álcool 70% ou outro sanitizante adequado segundo 
recomendações da ANVISA, garantindo a segurança do funcionário executor da 
operação; 

• Os estabelecimentos deverão aumentar a frequência da higienização completa 
(todas as estruturas) de carrinhos e cestinhas considerando a execução das 
etapas de limpeza e desinfecção;  

• Providenciar cartazes com orientações e incentivos para a correta higienização 
das mãos;  

• O funcionário que apresentar febre e/ou sintomas respiratórios, tosse, 
congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no 
corpo, dor de cabeça, deve ser orientado pelo responsável do estabelecimento 
quanto ao período de afastamento do trabalho; 

 • Os responsáveis pelo estabelecimento devem solicitar que pessoas externas, 
como entregadores, não entrem no local de manipulação dos produtos;  

• Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, 
devem ser lacrados em todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento 
apenas do dispensador de água para copos. Os estabelecimentos deverão 
fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários. Também é permitido 
aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso 
individual;  

 

                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                Prefeito Municipal 

devem ser lacrados em todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento 
apenas do dispensador de água para copos. Os estabelecimentos deverão 
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aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso 

                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                Prefeito Municipal

, revogando as disposições contrárias., revogando as disposições contrárias.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Itaguajé, 13 de Outubro de 2020.

CRISÓGONO NOLETO SILVA E JÚNIOR
Prefeito Municipal 

ANEXO I
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DECRETO Nº 3.558, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020 

 
Exonera a servidora Tamires Villa Boas Custódio Ávila, 
do cargo efetivo de Tributarista. 

 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o requerimento da servidora Tamires Villas Boas Custódio 
Ávila, inscrita na matrícula nº 2-01223 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 5 de outubro de 2020, a servidora Tamires 

Villas Boas Custódio Ávila, matrícula nº 2-01223, portadora do RG nº 12.740.491-7/PR, do 
cargo efetivo de Tributarista/40h. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 

data de emissão. 
 

Flórida, 5 de outubro de 2020. 
 
  
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.47/2020,  objetivando a Aquisição de 
Combustiveis para os veiculos da Frota Municipal. decorrente de Inexigibilidade n°   
11/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a AUTO 
POSTO MERCOLOMBO EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 77.981.215/0001-65. aditivam 
o contrato na importância de R$     1.129,11 (um mil, cento e vinte e nove reais e onze 
centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 FLÓRIDA 05 de outubro de 2020. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
PREFEITA MUNICIPAL 

u
m
 
m
il
, 
c
e
n
t
o
 
e
 
v
i
n
t
e
 
e
 
n
o
v
e
 
r
e
a
i
s
 
e
 
o
n
z
e
 
c
e
n
t
a
v
o
s 

www.elotech.com.br 

centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

FLÓRIDA 05
MARCIA CRISTINA DALL’AGO

PREFEITA MUNICIPAL

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
DISPENSA Nº: 106/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: REVISÃO DE 20.000  KM DE 05 (CINCO) VEICULOS FORD KA ANO 

2018/2019 PLACAS BCN 2718, BCN 2781, BCN 2922, BCN 2719 E BCN 2921, LOTADOS NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 

PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA.  

CNPJ: 75.406.827/0001-07. 

VALOR: R$ 3.150,00 (TRÊS MIL CENTO E CINQUENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

                                                            

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ARAVEL ARAPONGAS 

VEÍCULOS LTDA  -  CNPJ: 75.406.827/0001-07. 

Colorado-Pr, 13 de Outubro de 2020. 

 
_____________________________              ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                 Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                PREFEITO 
                                                                                     

 
 

VEÍCULOS LTDA - CNPJ:

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR

Colorado-Pr, 13 de Outubro de 20

  ___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 353/2020 

PREGÃO ELETRRONICO:Nº 50/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ SERVIOSTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: ................................. . 03.392.348/0001-60 

OBJETIVO:......................., Prestação de serviços de coleta, tratamento e disposição de resíduos hospitalares das unidades de Saúde e Clínicas 

Odontológicas das Escolas Municipais. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 254.695,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 16.375,00  KG LIXO HOSPITALAR - GRUPO A - RESÍDUOS 

POTENCIALMENTE INFECTANTES, POIS ELA 
CONTÉM OU PODE CONTER A PRESENÇA 
DE AGENTES BIOLÓGICOS, COM RISCOS DE 
INFECÇÃO, PLACAS E LÂMINAS DE 
LABORATÓRIO, BOLSAS DE SANGUE 
CONTAMINADAS, VACINAS DE 
MICRORGANISMOS VIVOS, RESTOS DE 
ORGÃOS, RESÍDUOS CEMITERIAL QUE NÃO 
CONTENHA RESTOS HUMANOS ETC, 
ACOMODAÇÃO: SACO PLASTICO BRANCO 
LEITOSO, RESISTENTE E IMPERMEÁVEL, 
DESTINO: INCINERAÇÃO. 

Sem Marca Sem 
Modelo 

9,80  160.475,00  

2 1.000,00  KG LIXO HOSPITALAR - GRUPO B - RESÍDUOS 
QUÍMICOS, SUBSTÂNCIA QUÍMICAS QUE 
PODEM CAUSAR RISCOS À SAÚDE E AO MEIO 
AMBIENTE, PODEM SER TÓXICAS, 
INFLAMÁVEIS, CORROSIVAS, REATIVAS, ETC, 
MEDICAMENTOS, REAGENTES, 
LABORATORIAIS, ETC, ACOMODAÇÃO: DEVE 
SER MANTIDO NA EMBALAGEM ORIGINAL 
OU DENTRO DE RECIPIENTE 
INQUEBRÁVEL, DESTINO: DEVOLVIDO AO 
FABRICANTE. 

Sem Marca Sem 
Modelo 

11,77  11.770,00  

3 8.500,00  KG LIXO HOSPITALAR - GRUPO E - RESÍDUOS 
PERFUROCORTANTES, ESSE MATERIAL 
PODE FURAR OU CORTAR, POSSUI LÂMINAS, 
BISTURIS, AMPOLAS DE VIDROS, AGULHAS, 
ETC, ACOMODAÇÃO: DEVEM SER 
ACONDICIONADOS EM RECIPIENTES 
RÍGIDOS COMO CAIXAS. DESTINO: 
INCINERAÇÃO. 

Sem Marca Sem 
Modelo 

9,70  82.450,00  

Total 
254.695,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.39 1594 352/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.39 1594 378/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1303 353/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 379/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1494 380/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1494 354/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado:  28 de setembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 01 de outubro de 2020 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

meses
                                                                                                                                                                           

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  
SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020 – UASG 987559 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 
27 de outubro de 2020, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço POR ITEM, que tem por objeto:   
Registro de preços para a aquisição fracionada de materiais e equipamentos 
odontológicos para a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Flórida. 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 
27 de outubro de 2020, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, na Rua São Pedro, nº 433 e no site www.florida.pr.gov.br – 
licitações, ou através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações 
complementares através do telefone (44) 3136-0200. 
 
Flórida, 13 de outubro de 2020.  
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

Flórida, 13 de outubro de 2020. 

MARINA LOPES SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 – UASG 987559 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 
29 de outubro de 2020, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço GLOBAL, que tem por objeto: Aquisição e 
instalação de Academia para Primeira Idade – API, no Município de Flórida. 
 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 
29 de outubro de 2020, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, na Rua São Pedro, nº 433 e no site www.florida.pr.gov.br – 
licitações, ou através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações 
complementares através do telefone (44) 3136-0200. 
 
Flórida, 13 de outubro de 2020.  
 

MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

outubro de 2020. 

MARINA LOPES SILVA
Pregoeira
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LEI Nº 201/2015 DE 24 DE ABRIL DE 2015  

 
 
 

SÚMULA: Regulamenta  o  Conselho Tutelar  do Município  de  Cruzeiro 
                  do   Sul - Estado    do    Paraná     em   consonância    com    a 
                  Resolução   Nº  170/2014   de  10  de  Dezembro  de  2014  do 
                  Conselho    Nacional     dos     Direitos     da    Criança    e    do 
                  Adolescente  –  CONANDA  –   e dispõe  sobre  o  processo de 
                  escolha   em   data   unificada   em todo Território Nacional dos 
                  Membros  do  Conselho Tutelar bem como os  preceitos  legais 
                  de    participação     e     atuação     dos     eleitos   e  dá outras 
                  providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,  

 
 

L E I: 
 

 
CAPÍTULO I 

 DA CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES 
 

SEÇÃO I 
Da Criação e Natureza dos Conselhos Tutelares 

 
 

  Art. 01 - Fica regulamentado o Conselho Tutelar órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei Federal nº 8.069/1990 e 
complementados por esta Lei.  

 
     §1º - O Conselho Tutelar, órgão integrante da administração publica 

local, será composto por 05 (cinco) membros, escolhidos pela população local para um 
mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução, mediante novo processo de 
escolha. 

 
     § 2º - O Conselho Tutelar é administrativamente vinculado ao 

Departamento Municipal Assistência Social, atuando como órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente, definidos em Lei Federal nº 8.069/1990 e outras legislações 
correlatas. 
 
 
 











 
SEÇÃO II 

Das Atribuições, da Competência e dos Deveres dos Conselheiros Tutelares  
 

  Art. 02 - Incumbe ao Conselho Tutelar o exercício das atribuições previstas 
nos artigos 95, 136, 191 e 194, da Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e arts. 18, §2º e 20, inciso IV, da Lei Federal nº 12.594/2012, devendo, em 
qualquer caso, zelar pelo efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente 
previstos em lei. 

 
  PARÁGRAFO ÚNICO - A competência do Conselho Tutelar será 

determinada:  
 

I - pelo domicílio dos pais ou responsável;  
II - pelo lugar onde se encontra a criança ou adolescente;  

 
    § 1º. Nos casos de ato infracional praticado por criança, será competente o 

Conselho Tutelar do lugar da ação ou da omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção.  

 
    § 2º. O acompanhamento da execução das medidas de proteção poderá 

ser delegada ao Conselho Tutelar do local da residência dos pais ou responsável, ou do 
local onde sediar-se a entidade em que a criança ou adolescente estiver acolhido.  

  
  Art. 03 - São deveres do Conselheiro na sua condição de Agente Público, e 

conforme o previsto na Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº. 8.069/1990, Lei 
Federal nº 8.429/1992 e outras normas aplicáveis: 
  

 I - Desempenhar as atribuições inerentes à função, previstas no art. 
136, da Lei Federal nº 8.069/1990; 

  II - Realizar suas atribuições com eficiência, zelo, presteza, 
dedicação, e rendimento funcional, sugerindo providências à melhoria e 
aperfeiçoamento da função; 

  III - Agir com probidade, moralidade e impessoalidade procedendo 
de modo adequado às exigências da função, com atitudes leais, éticas e honestas, 
mantendo espírito de cooperação e solidariedade com os colegas de trabalho, tratando a 
todos com urbanidade, decoro e respeito; 

 IV - Prestar contas apresentando relatório trimestral extraído do 
SIPIA CT WEB até o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados referentes ao exercício 
de suas atribuições, bem como as demandas e deficiências na implementação das 
políticas públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências 
necessárias para solucionar os problemas existentes. 

V - Manter conduta pública e particular ilibada; 
VI - Zelar pelo prestígio da instituição; 

  VII - Tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, 
funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente; 











 
VIII - Identificar-se em suas manifestações funcionais; 

  IX - Atuar exclusivamente e ilimitadamente à defesa e proteção 
integral dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes, sendo exigida em sua 
função dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra 
atividade remunerada pública ou privada, ressalvado o exercício do magistério, desde 
que haja compatibilidade de horário entre ambas, sob pena de perda do mandato de 
Conselheiro Tutelar. 
 
   Art. 04 - É vedado aos membros do Conselho Tutelar: 
 

 I - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem 
pessoal de qualquer natureza em razão do exercício da função; 

 II - Exercer outra atividade remunerada, ressalvado o exercício do 
magistério, desde que haja compatibilidade de horário entre ambas; 

 III - Exercer atividade de fiscalização e/ou atuar em procedimentos 
instaurados no âmbito do Conselho Tutelar relativos a entidades nas quais exerça 
atividade voluntária, no âmbito da política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente; 

 IV - Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda 
e/ou atividade político-partidária; 

 V - Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, 
salvo quando no exercício da sua função; 

 VI - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 
desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade; 

 VII - Valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem; 
 VIII - Receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer 

espécie, em razão de suas atribuições; 
 IX - Proceder de forma desidiosa; 
 X - Desempenhar quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 

o exercício da função; 
 XI - Exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições 

específicas nos termos da Lei Federal nº 4.898 de 09 de dezembro de 1965;  
 XII - Deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais 

referentes à aplicação de medidas protetivas, a crianças, adolescentes, pais ou 
responsáveis, previstas nos artigos 101 e 129, da Lei Federal nº 8.069/90; 

 XIII - Descumprir as atribuições e os deveres funcionais 
mencionados nos artigos 36 e 37 desta Lei e outras normas pertinentes. 
  
 

SEÇÃO III 
Do Funcionamento do Conselho Tutelar 

 
 

  Art. 05 - Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 
necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar, incluindo a remuneração e a 
formação continuada dos seus membros. 

 











 
     § 1º - O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso à 

população, no respectivo território de abrangência, disponibilizado pelo Departamento 
Municipal de Assistência Social, e contará com instalação física adequada, com 
acessibilidade arquitetônica e urbanística e que garanta o atendimento individualizado e 
sigiloso de crianças, adolescentes e famílias.  

 
     § 2.º - Compete ao Departamento de Assistência Social disponibilizar 

equipamentos, materiais, veículos, servidores municipais do quadro efetivo, prevendo 
inclusive ajuda técnica interdisciplinar para avaliação preliminar e atendimento de 
crianças, adolescentes e famílias, em quantidade e qualidade suficientes para a garantia 
da prestação do serviço público.  

 
     § 3.º - Compete ao Departamento de Assistência Social garantir 

atendimento e acompanhamento psicológico continuado a todos os Conselheiros 
Tutelares em exercício, caso seja necessário. 

 
   Art. 06 - O Conselho Tutelar deverá elaborar, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias após a publicação desta lei, seu Regimento Interno, observado os 
parâmetros e as normas definidas na Lei Federal nº 8.069/1990, por esta Lei Municipal e 
demais legislações pertinentes. 

 
  I - O Regimento Interno do Conselho Tutelar do município será único 

e deverá estabelecer as normas de trabalho, de forma a atender às exigências da 
função. 

  II - O Regimento Interno do Conselho Tutelar será encaminhado, 
logo após sua elaboração, para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA e Ministério Público, a fim de oportunizar a estes órgãos a 
apreciação e o envio de propostas de alteração, para posterior publicação no Órgão 
Oficial do Município.  

 
  Art. 07 - O Conselho Tutelar funcionará de segunda a sexta feira, no 

horário das 8h às 17h, sendo que todos os membros deverão registrar suas entradas e 
saídas ao trabalho no relógio ponto digital e, na falta deste, de maneira manual em 
cartão ponto, ambos vistados pelo Presidente do Conselho Tutelar.  
  

  I - Haverá escala de sobreaviso no horário de almoço e noturno, a 
ser estabelecida pelo Presidente do Conselho Tutelar e aprovada pelo seu Colegiado, 
compreendida das 11:30h às 13h30m e das 17h às 8h, de segunda a sexta-feira, 
devendo o Conselheiro Tutelar ser acionado através do telefone de emergência. 

  II - Haverá escala de sobreaviso para atendimento especial nos 
finais de semana e feriados, sob a responsabilidade do Presidente do Conselho Tutelar 
e aprovada pelo seu Colegiado. 

  III - O Conselheiro Tutelar estará sujeito a regime de dedicação 
integral, excetuado o disposto no art. 38, inciso II desta Lei, vedados quaisquer 
pagamentos a título de horas extras ou assemelhados.  

 
 











 
    § 1º - O Presidente do Conselho Tutelar encaminhará mensalmente a 

escala de sobreaviso para ciência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA e Departamento de Recursos Humanos do Município de Cruzeiro 
do Sul. 

 
    § 2º - Todos os membros dos Conselhos Tutelares serão submetidos 

à mesma carga horária semanal de trabalho, de 40 (quarenta) horas semanais, 
excluídos os períodos de sobreaviso, que deverão ser distribuídos equitativamente entre 
seus membros, sendo vedado qualquer tratamento desigual.   

 
    § 3º - Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA fiscalizar o horário de funcionamento do Conselho Tutelar.  
 

   Art. 08 - O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no 
mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos os conselheiros para 
estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas discussões 
lavradas em ata, sem prejuízo do atendimento ao público. 

 
    § 1º - Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões 

extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz atendimento 
da população. 

 
   § 2º - As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente, se necessário, o voto de desempate. 
 

  Art. 09 - O Conselho Tutelar deverá participar, por meio de seu respectivo 
Presidente ou pelos Conselheiros indicados de acordo com seu Regimento Interno, das 
reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, devendo para tanto ser prévia e oficialmente comunicados das 
datas e locais onde estas serão realizadas, bem como de suas respectivas pautas. 

 
  Art. 10 - O Conselho Tutelar deverá ser também consultados quando da 

elaboração das propostas de Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, participando de sua definição e apresentando 
sugestões para planos e programas de atendimento à população infanto-juvenil, a serem 
contemplados no orçamento público de forma prioritária, a teor do disposto nos arts. 4º, 
caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d” e 136, inciso IX, da Lei Federal nº 8.069/90 e 
art. 227, caput, da Constituição Federal. 

 
  Art. 11 - Ao procurar o Conselho Tutelar, a pessoa será atendida por no 

mínimo dois Conselheiros que estiverem disponíveis, mesmo que o atendimento anterior 
não tenha sido feito por eles. 

 
   Art. 12 - Cabe ao Compete ao Departamento de Assistência Social 
oferecer condição ao Conselho Tutelar para o uso do Sistema de Informação para a 
Infância e Adolescência - SIPIA CT WEB. 

 











 
     § 1º - Compete aos Conselheiros Tutelares fazerem os registros dos 

atendimentos no SIPIA CT WEB e a versão local apenas deverá ser utilizada para 
encerramento dos registros já existentes, e quando necessário, para consultas de 
histórico de atendimentos. 

 
     § 2º - Cabe aos Conselhos Tutelares manter dados estatísticos 

acerca das maiores demandas de atendimento, que deverão ser levadas ao Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA bimestralmente, ou sempre 
que solicitado, de modo a permitir a definição, por parte deste, de políticas e programas 
específicos que permitam o encaminhamento e eficaz solução dos casos respectivos. 

 
     § 3º - A não observância do contido nos parágrafos anteriores, 

poderá ensejar a abertura de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar pelo 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
 

SECÃO IV 
Do Processo de Eleição dos Membros dos Conselhos Tutelares 

 
  Art. 13 - O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA iniciará o processo de eleição dos membros dos Conselhos Tutelares até 180 
(cento e oitenta) dias antes do término do mandato dos Conselheiros Tutelares em 
exercício, através da publicação de Resolução específica e Edital de Convocação. 

 
     § 1°. O Edital de Convocação para Eleição dos Membros dos 

Conselhos Tutelares disporá sobre:  
 
  I - A composição da Comissão do Processo Eleitoral;  
  II - As condições e requisitos necessários à inscrição dos candidatos 

a conselheiro tutelar, indicando os prazos e os documentos a serem apresentados pelos 
candidatos, inclusive registros de impugnações;  

  III - As normas relativas ao processo eleitoral, indicando as regras de 
campanha, as condutas permitidas e vedadas aos candidatos com as respectivas 
sanções; 

  IV - O mandato e posse dos Conselheiros Tutelares; 
  V - O calendário oficial, constando a síntese de todos os prazos.  
 
  § 2° - No calendário oficial deverá constar as datas e os prazos de todo 

o processo eleitoral, desde a publicação do Edital de Convocação até a posse dos 
Conselheiros Tutelares eleitos. 

 
 

SEÇÃO V 
Da Composição da Comissão do Processo Eleitoral 

 
  Art. 14 - A Comissão do Processo Eleitoral deverá ser eleita em plenária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo 
composta de forma paritária por conselheiros titulares e/ou suplentes. 











 
     § 1º. A Comissão do Processo Eleitoral será presidida pelo 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e, 
na ausência deste, pelo Vice-Presidente, devendo ser eleito um Secretário.  

 
     § 2º. Fica sob a responsabilidade da Comissão do Processo Eleitoral 

a elaboração da minuta do Edital de Convocação para Eleição dos Conselheiros 
Tutelares, a qual será encaminhada à apreciação e deliberação do Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo a Resolução publicada no 
Órgão Oficial do Município.  

 
     § 3º. No Edital de Convocação para Eleição dos Membros dos 

Conselhos Tutelares deverá constar o nome completo dos integrantes da Comissão do 
Processo Eleitoral, bem como sua representação e o cargo exercido na Comissão. 

 
 

SEÇÃO VI 
Da Inscrição       

 
  Art. 15 - Para se inscrever ao cargo de membro do Conselho Tutelar o 

candidato deverá: 
 

  I - Ser maior de 21 (vinte e um) anos de idade; 
  II - Ter reconhecida idoneidade moral, firmada em documento 

próprio, segundo critérios estipulados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, através de Resolução; 

  III - Residir no município, no mínimo há 01 (um) ano e comprovar 
domicílio eleitoral; 

  IV - Estar no gozo de seus direitos políticos; 
  V - Apresentar no momento da inscrição, diploma, certificado ou 

declaração de conclusão de segundo grau completo;  
  VI - Não ter sido penalizado com a destituição de cargo de 

Conselheiro Tutelar. 
VII – ter conhecimentos básicos de informática; 
VIII – Demonstrar que possui habilitação no mínimo na categoria B; 

  IX – Possuir conhecimentos básicos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

 
  PARÁGRAFO ÚNICO - O membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA ou servidor municipal ocupante de cargo em 
comissão que pretenda concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar deverá requerer o seu 
afastamento no ato da inscrição. 

 
  Art. 16 - O pedido de inscrição deverá ser formulado pelo candidato em 

requerimento assinado e protocolizado, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA até a data-limite prevista no Edital, devidamente 
instruído com os documentos necessários à comprovação dos requisitos estabelecidos 
no Edital. 











 
  Art. 17 - Cada candidato poderá registrar, além do nome, um codinome. 

 
  PARÁGRAFO ÚNICO - Não poderá haver registro de codinomes iguais, 

prevalecendo o codinome do primeiro candidato a efetuar a sua inscrição. 
 

   Art. 18 - A Comissão do Processo Eleitoral, no prazo estabelecido em 
resolução ou edital próprio, homologará as inscrições que observarem todos os 
requisitos do artigo 49 desta Lei, publicando edital com a relação dos nomes dos 
candidatos considerados habilitados e dando ciência pessoal ao Ministério Público. 

  Art. 19 - Com a publicação do edital de homologação das inscrições será 
aberto prazo de 05 (cinco) dias para a impugnação dos candidatos que não atendam aos 
requisitos exigidos, a qual poderá ser realizada por qualquer cidadão, indicando os 
elementos probatórios.  

 
          § 1º - Caso o candidato sofra impugnação, este será intimado para 

que, em 05 (cinco) dias contados da data da intimação, apresente sua defesa. 
 

       § 2º - Decorrido o prazo do parágrafo anterior, a Comissão do 
Processo Eleitoral decidirá em 03 (três) dias, dando ciência pessoal da decisão ao 
impugnante, ao candidato impugnado e ao Ministério Público, e também a publicando na 
sede do CMDCA. 

 
       § 3º - Da decisão da Comissão do Processo Eleitoral caberá recurso à 

Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
composta por no mínimo 2/3 de seus membros, no prazo de 03 (três) dias, que 
designará reunião extraordinária e decidirá, em igual prazo, em última instância, dando 
ciência pessoal da decisão ao impugnante, ao candidato impugnado e ao Ministério 
Público. 

 
  Art. 20. Julgadas em definitivo todas as impugnações, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no prazo de 03 (três) 
dias, publicará em Edital no Órgão Oficial do Município, a relação dos candidatos que 
tiveram suas inscrições homologadas. 

  
 

SEÇÃO VII 
Do Processo eleitoral 

 
  Art. 21 - Os membros dos Conselhos Tutelares serão eleitos em sufrágio 

universal e direto, facultativo e secreto dos membros da comunidade local com domicílio 
eleitoral no Município, em eleição realizada sob a coordenação da Comissão do 
Processo Eleitoral do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, com apoio da Justiça Eleitoral e fiscalização do Ministério Público.  

 
   PARÁGRAFO ÚNICO - Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente a definição dos locais de votação, zelando para que eventual 
agrupamento    de     seções    eleitorais   respeite as regiões de atuação dos  Conselhos  (Continua na página seguinte)











 
Tutelares e não contenha excesso de eleitores, que deverão ser informados com 
antecedência devida sobre onde irão votar. 

 
  Art. 22 - A eleição ocorrerá no primeiro domingo do mês de outubro do ano 

subsequente ao da eleição presidencial. 
 

  Art. 23 - A propaganda eleitoral será objeto de regulamentação específica 
por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
     § 1° - Serão previstas regras e restrições destinadas a evitar o abuso 

de poder econômico e político por parte dos candidatos ou seus prepostos.  
 
     § 2° - A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos 

observará, por analogia, os limites impostos pela legislação eleitoral e o Código de 
Posturas do Município, garantindo igualdade de condições a todos os candidatos. 

 
     § 3° - É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja 

através da indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas de 
partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou 
indiretamente, denotem tal vinculação.  

  
     § 4º - No dia da eleição é terminantemente proibido o transporte de 

eleitores e a “boca de urna” pelos candidatos e/ou seus prepostos. 
 
     § 5° - É vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 

eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 
valor. 

 
     § 6º - Em reunião própria, a Comissão do Processo Eleitoral dará 

conhecimento formal das regras de campanha a todos os candidatos considerados 
habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las e que estão cientes e 
acordes que sua violação importará na exclusão do certame ou cassação do diploma 
respectivo. 

 
  Art. 24 - A violação das regras de campanha importará na cassação do 

registro da candidatura do candidato responsável, observado, no que couber, 
procedimento administrativo similar ao previsto nesta Lei. 

 
  Art. 25 - A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas eletrônicas 

cedidas pela Justiça Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicáveis 
expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Paraná. 
 

     § 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
providenciará, com a antecedência devida, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de 
urnas eletrônicas, assim como de urnas destinadas à votação manual, como medida de 
segurança. 











 
     § 2° - As cédulas para votação manual serão elaboradas pela 

Comissão do Processo Eleitoral, adotando parâmetros similares aos empregados pela 
Justiça Eleitoral em sua confecção.  
 

     § 3º - Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, com apoio do Departamento de Assistência Social e outros órgãos 
públicos: 

 
  I - a seleção e treinamento de mesários, escrutinadores e seus 

respectivos suplentes; 
  II - a obtenção, junto à Polícia Militar, de efetivos suficientes para 

garantia da segurança nos locais de votação e apuração.   
 
     § 4º - Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de 

nomes, codinomes, fotos e número dos candidatos a Conselheiro Tutelar. 
 
     § 5° - As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo 

modelo fornecido pela Comissão do Processo Eleitoral, nas quais serão registradas 
eventuais intercorrências ocorridas no dia da votação, além do número de eleitores 
votantes em cada uma das urnas. 

 
  Art. 26 - O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de votação manual, votos em mais de um 

candidato ou que contenham rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor serão 
anulados, devendo ser colocados em envelope separado, conforme previsto no 
regulamento da eleição. 

 
  Art. 27 - Encerrada a votação, se procederá a contagem dos votos e a 

apuração sob a responsabilidade da Comissão do Processo Eleitoral, que acompanhará 
todo o pleito, que será também fiscalizado Ministério Público. 

  
     § 1° - Poderão ser apresentados pedidos de impugnação de votos à 

medida em que estes forem sendo apurados, cabendo a decisão à Comissão do 
Processo Eleitoral, pelo voto majoritário de seus componentes, com recurso ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA que decidirá em 
03 (três) dias, com ciência ao Ministério Público. 

 
     § 2°. Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente ou por 

intermédio de representantes previamente cadastrados e credenciados, a recepção e 
apuração dos votos; 

 
     § 3º - Em cada local de votação será permitida a presença de 01 (um) 

único representante por candidato ou dele próprio; 
 
     § 4º - No local da apuração dos votos será permitida a presença do 

representante do candidato apenas quando este tiver de se ausentar. 











 
     § 5º - A Comissão do Processo Eleitoral manterá registro de todas as 

intercorrências do processo eleitoral, lavrando ata própria, da qual será dada ciência 
pessoal ao Ministério Público. 

 
     § 6º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA manterá em arquivo permanente todas as resoluções, editais, atas e demais 
atos referentes ao processo de escolha do Conselho Tutelar, sendo que os votos dos 
eleitores deverão ser conservados por 04 (quatro) anos e, após, poderão ser destruídos. 

 
  Art. 28 - Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais 

recursos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
proclamará o resultado, providenciando a publicação dos nomes dos candidatos 
votados, com o número de votos que cada um recebeu. 

 
PARÁGRAFO ÚNCO - Havendo empate na votação, será considerado 

eleito o candidato com mais idade. 
 

 
SEÇÃO VIII 

Do Mandato e Posse dos Conselheiros Tutelares 
 
 

  Art. 29 - Os Conselheiros Tutelares serão eleitos para um mandato de 04 
(quatro) anos, tomando posse no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao da eleição. 

  
  Art. 30 - Os 05 (cinco) primeiros mais votados serão considerados eleitos, 

ficando os demais, pela ordem de votação, como suplentes. 
 
     § 1° - Os candidatos eleitos como suplentes serão convocados pelo 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA para assumir no 
caso de férias e vacância, licenças para tratamento de saúde, maternidade ou 
paternidade. 

 
     § 2° - Os conselheiros tutelares suplentes serão remunerados 

proporcionalmente ao período de efetivo exercício da função. 
 

  Art. 31 - Os conselheiros tutelares eleitos como titulares e suplentes, 
deverão participar do processo de capacitação/formação continuada relativa à legislação 
específica às atribuições do cargo e dos demais aspectos da função, promovida pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA antes da posse, 
com frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento). 

 
     § 1º - O conselheiro que não atingir a frequência mínima ou não 

participar do processo de capacitação, não poderá tomar posse, devendo ser substituído 
pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação/formação continuada, 
respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação. 

 











 
     § 2° - As cédulas para votação manual serão elaboradas pela 

Comissão do Processo Eleitoral, adotando parâmetros similares aos empregados pela 
Justiça Eleitoral em sua confecção.  
 

     § 3º - Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, com apoio do Departamento de Assistência Social e outros órgãos 
públicos: 

 
  I - a seleção e treinamento de mesários, escrutinadores e seus 

respectivos suplentes; 
  II - a obtenção, junto à Polícia Militar, de efetivos suficientes para 

garantia da segurança nos locais de votação e apuração.   
 
     § 4º - Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de 

nomes, codinomes, fotos e número dos candidatos a Conselheiro Tutelar. 
 
     § 5° - As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo 

modelo fornecido pela Comissão do Processo Eleitoral, nas quais serão registradas 
eventuais intercorrências ocorridas no dia da votação, além do número de eleitores 
votantes em cada uma das urnas. 

 
  Art. 26 - O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de votação manual, votos em mais de um 

candidato ou que contenham rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor serão 
anulados, devendo ser colocados em envelope separado, conforme previsto no 
regulamento da eleição. 

 
  Art. 27 - Encerrada a votação, se procederá a contagem dos votos e a 

apuração sob a responsabilidade da Comissão do Processo Eleitoral, que acompanhará 
todo o pleito, que será também fiscalizado Ministério Público. 

  
     § 1° - Poderão ser apresentados pedidos de impugnação de votos à 

medida em que estes forem sendo apurados, cabendo a decisão à Comissão do 
Processo Eleitoral, pelo voto majoritário de seus componentes, com recurso ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA que decidirá em 
03 (três) dias, com ciência ao Ministério Público. 

 
     § 2°. Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente ou por 

intermédio de representantes previamente cadastrados e credenciados, a recepção e 
apuração dos votos; 

 
     § 3º - Em cada local de votação será permitida a presença de 01 (um) 

único representante por candidato ou dele próprio; 
 
     § 4º - No local da apuração dos votos será permitida a presença do 

representante do candidato apenas quando este tiver de se ausentar. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
______________________________________________________________________ 
 

DECRETONº. 1.024/2020 de 13 de outubro de 2020. 
 

Dispõe sobre a prorrogação dos decretos 
887/2020 e 890/2020, que dispõe sobre as 
medidas de prevenção e flexibilização das 
medidas do enfrentamento à 
disseminação do novo coronavírus Covid-
19 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
Considerando a necessidade de estabelecer uma relação direta com a 
população e com grande grau de responsabilidade, focados em 
alertar para acalmar - isso inclui detectar, proteger e tomar medidas 
para reduzir a infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) 
dando segurança à comunidade com medidas que reforçam o 
período em que mais precisamos nos unir para prevenir; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) 
pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe 
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 
Federal nº 13.979, de 2020; 

Considerando o Decreto do Governo do Estado 4.230 de 16 de março 
de 2020, e Decreto 4.258 de 17 de março de 2020, que dispõem sobre 
as medidas para enfrentamento de emergência de saúde pública e 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 

Considerando a necessidade de intensificação da prevenção da 
disseminação da doença em face dos elevados riscos de saúde 
pública, sem perder de vista o aspecto econômico e financeiro dos 
diversos setores que compõe a cadeia produtiva municipal, sempre 
primando-se pelo equilíbrio das medias de prevenção e das 
consequências de seus resultados;  

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
______________________________________________________________________ 
 
Considerando os Decretos nº 866/2020 e 868/2020 complementados 
pelo Decreto 877/2020 de 01/04/2020 e 887/2020, que dispõem sobre 
medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados 
serviços e bens públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado 
de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia Coronavírus 
(COVID-19), em todo território do Estado; 
 
Considerando que para fins de enfrentamento da pandemia do 
coronavírus (COVID-19) no Município de Colorado, bem como da 
publicação pelo Ministério da Saúde da Portaria nº 454, em 20 de 
março de 2020, que declarou a condição de transmissão comunitária 
do coronavírus (COVID-19) em todo o território nacional e a 
necessidade premente de envidar todos os esforços em reduzir a 
transmissibilidade do vírus, ficam estabelecidas medidas adicionais 
neste decreto. 
 
Considerando a orientação do Ministério Público do Estado do Paraná, 
em que deve prevalecer o respeito à vida e à saúde, e que as medidas 
a serem tomadas estejam devidamente fundamentas com base em 
prévia manifestação da autoridade pública sanitária competente 
(municipal e\ou estadual), expressando as evidências epidemiológicas. 
 
Considerando o ofício oriundo da Secretária Municipal de Saúde, 
notadamente do setor de epidemiologia do Município de Colorado, 
que recomenda e solicita ao Governo Municipal a prorrogação da 
vigência das medidas de prevenção, com a adoção de medidas de 
flexibilização, levando-se em conta a cautela da situação atual da 
evolução da pandemia no município; 

DECRETA: 
ART. 1º - Fica prorrogada a vigência dos Decretos Municipais números 
887/2020 e 890/2020, com suas respectivas alterações posteriores, pelo 
prazo de dez dias, a partir de sua publicação. 
 
ART. 2º. Convoca os integrantes do Comitê Gestor da Crise do 
enfrentamento à disseminação da pandemia do novo coronavírus, 
Covid-19, para deliberar em reunião no dia 23 de outubro de 2020. 
 
ART.3º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência de 10 (dez) dias, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Colorado, 13de outubro de 2020. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 











 
     § 1º - A Comissão Especial terá composição paritária entre 

representantes do governo e da sociedade, sendo constituída por 04 (quatro) 
integrantes.  

 
     § 2º - A Comissão Especial receberá Assessoria Jurídica do 

advogado/procurador designado pelo município. 
 

  Art. 44. A Comissão Especial, ao tomar ciência da possível irregularidade 
praticada pelo Conselheiro Tutelar, promoverá sua apuração mediante Sindicância. 

 
     § 1º. Recebida a denúncia, a Comissão Especial fará a análise 

preliminar da irregularidade, dando ciência por escrito da acusação ao Conselheiro 
investigado de apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias de sua notificação, 
sendo facultada a indicação de testemunhas e juntada de documentos. 

 
     § 2º - Decorrido o prazo de defesa, a Comissão Especial poderá ouvir 

testemunhas e realizar outras diligências que entender pertinentes, dando ciência 
pessoal ao Conselheiro investigado, para que possa acompanhar os trabalhos por si ou 
por intermédio de procurador habilitado. 

 
     § 3º - Concluída a apuração preliminar, a Comissão Especial deverá 

elaborar relatório circunstanciado, no prazo de 10 (dez) dias, concluindo pela 
necessidade ou não da aplicação de sanção disciplinar. 

 
     § 4º - O relatório será encaminhado à Plenária do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, dando ciência pessoal ao 
Conselheiro acusado e ao Ministério Público. 

 
     § 5º - O prazo máximo e improrrogável para conclusão da Sindicância 

é de 30 (trinta) dias. 
 

  Art. 45 - Caso fique comprovada, pela Comissão Especial, a prática de 
conduta que justifique a aplicação de sanção disciplinar, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA dará início ao Processo Administrativo 
destinado ao julgamento do membro do Conselho Tutelar, intimando pessoalmente o 
acusado para que apresente sua defesa, no prazo de 10 (dez) dias, dando ciência 
pessoal ao Ministério Público. 

 
     § 1º - Não sendo localizado o acusado, o mesmo será intimado por 

Edital com prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação para sua apresentação, 
nomeando-se-lhe defensor dativo, em caso de revelia. 

 
     § 2º - Em sendo o fato passível de aplicação da sanção de perda do 

mandato, e dependendo das circunstâncias do caso, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA - poderá determinar o afastamento do 
Conselheiro acusado de suas funções, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por 
mais 30 (trinta), sem prejuízo da remuneração e da imediata convocação do suplente. 











 
     § 3º - Por ocasião do julgamento, que poderá ocorrer em uma ou 

mais reuniões extraordinárias, convocadas especialmente para tal finalidade, será lido o 
relatório da Comissão Especial e facultada a apresentação de defesa oral e/ou escrita 
pelo acusado, que poderá ser representado, no ato, por procurador habilitado, arrolar 
testemunhas, juntar documentos e requerer a realização de diligências. 

 
     § 4º - A condução dos trabalhos nas sessões de instrução e 

julgamento administrativo disciplinar ficará a cargo do Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente ou, na falta ou impedimento deste, de seu 
substituto imediato, conforme previsto no Regimento Interno do Órgão. 

 
     § 5º - As sessões de julgamento serão públicas, devendo ser 

tomadas as cautelas necessárias a evitar a exposição da intimidade, privacidade, honra 
e dignidade de crianças e adolescentes eventualmente envolvidos com os fatos, que 
deverão ter suas identidades preservadas.   

 
     § 6º - A oitiva das testemunhas eventualmente arroladas e a 

produção de outras provas requeridas observará o direito ao contraditório. 
 
     § 7º - Serão indeferidas, fundamentadamente, diligência 

consideradas abusivas ou meramente protelatórias. 
 
     § 8º - Os atos, diligências, depoimentos e as informações técnicas ou 

perícias serão reduzidas a termo, passando a constar dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar. 

 
     § 9º - Concluída a instrução, o Conselheiro acusado poderá deduzir, 

oralmente ou por escrito, alegações finais em sua defesa, passando-se a seguir à fase 
decisória pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
     § 10 - A votação será realizada de forma nominal e aberta, sendo a 

decisão tomada pela maioria absoluta dos membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 

 

     § 11 - É facultado aos Conselheiros de Direitos a fundamentação de 
seus votos, podendo suas razões ser deduzidas de maneira oral ou por escrito, 
conforme dispuser o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA. 

 

     § 12 - Não participarão do julgamento os Conselheiros de Direitos 
que integraram a Comissão Especial de Sindicância. 

 
     § 13 - Na hipótese do Conselheiro Tutelar acusado ser declarado 

inocente, ser-lhe-á garantido o restante do salário devido. 
 
     § 14 - O prazo para a conclusão do Processo Administrativo 

Disciplinar será de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta), a depender da 
complexidade do caso e das provas a serem produzidas. 











 

 
     § 15 - Da decisão tomada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA - serão pessoalmente intimados o acusado, seu 
defensor, se houver e o Ministério Público, sem prejuízo de sua publicação órgão oficial 
do município. 

 
  Art. 46. É assegurado ao investigado a ampla defesa e o contraditório, 

sendo facultada a produção de todas as provas em direito admitidas e o acesso irrestrito 
aos autos da sindicância e do processo administrativo disciplinar. 

 
  PARÁGRAFO ÚNICO - A consulta e a obtenção de cópias dos autos serão 

feitas na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sempre 
na presença de um servidor público municipal, devidamente autorizado e observadas as 
cautelas referidas quanto à preservação da identidade das crianças e adolescentes 
eventualmente envolvidas no fato. 

 
  Art. 47 - Se a irregularidade, objeto do Processo Administrativo Disciplinar, 

constituir infração penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA - encaminhará cópia das peças necessárias ao Ministério Público e à 
Autoridade Policial competente, para a instauração de inquérito policial. 

 
  Art. 48 - Nos casos omissos nesta Lei no tocante ao Processo 

Administrativo Disciplinar, aplicar-se-á subsidiariamente e no que couber, as disposições 
pertinentes contidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 
  Art. 49 - Procedimento semelhante será utilizado para apuração de 

violação de dever funcional por parte de integrante do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 
 

  Art. 50 - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e 
posteriormente publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 
 
  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

  Ademir Mulon 
    - PREFEITO MUNICIPAL - 

 











 
   III - Praticar ato contrário à ética, à moralidade e aos bons 

costumes, ou que seja incompatível com o cargo; 
    IV - Não cumprir com as atribuições conferidas pelo Estatuto 

da Criança e do Adolescente; 
   V - Contribuir, de qualquer modo, para a exposição de 

crianças e adolescentes, em situação de risco, em prejuízo de sua imagem, intimidade e 
privacidade; 

   VI - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
vantagem pessoal de qualquer natureza, em razão de suas atribuições, para si ou para 
outrem; 

   VII - Transferir residência ou domicílio para outro município; 
   VIII - Não cumprir, reiteradamente, com os deveres 

relacionados no nesta Lei. 
   IX - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho 

Tutelar o desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade; 
   X - Exercer outra atividade pública ou privada remunerada, 

ainda que haja compatibilidade de horário, ressalvado o disposto nesta Lei; 
 

     § 1º. Verificada a sentença condenatória e transitada em julgado do 
Conselheiro Tutelar, na esfera do Poder Judiciário, pela prática de crime ou 
contravenção penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA em Reunião Extraordinária, declarará vago o mandato de Conselheiro Tutelar, 
dando posse imediata ao suplente. 

 
     § 2º. Mediante provocação do Ministério Público ou por denúncia 

fundamentada, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, a depender da gravidade da conduta, poderá promover o afastamento 
temporário do Conselheiro Tutelar acusado da prática de alguma das condutas 
relacionadas no caput deste artigo, até que se apurem os fatos, convocando 
imediatamente o suplente. 

  
     § 3º. Durante o período do afastamento, o conselheiro fará jus a 50% 

(cinquenta por cento) da remuneração. 
 
     § 4°. Para apuração dos fatos, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA - designará uma Comissão Especial, de 
composição paritária, entre representantes do governo e da sociedade, assegurado o 
contraditório e ampla defesa ao acusado, conforme previsto na Seção XIII, desta Lei. 

 
 

SEÇÃO XIII 
Do Processo Administrativo Disciplinar e sua Revisão 

 
 

  Art. 43. As denúncias sobre irregularidades praticadas por Conselheiros 
Tutelares serão encaminhadas e apreciadas por uma Comissão Especial, instituída pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 











 
§ 2º - O conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de 

Conselheiro Tutelar em outros mandatos, também fica obrigado a participar do processo 
de capacitação/formação continuada, considerando a importância do aprimoramento 
continuado e da atualização da legislação e dos processos de trabalho. 

 
§ 3º - O Poder Público estimulará a participação dos membros dos 

Conselhos Tutelares em outros cursos e programas de capacitação/formação 
continuada, custeando-lhes as despesas necessárias. 

 
  Art. 32 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar cônjuges, 

conviventes em união estável, inclusive quando decorrente de união homoafetiva, ou 
parentes em linha reta, colateral, ou por afinidade até o 3º grau, inclusive.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Estende-se o impedimento ao Conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério 
Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca 
de Paranacity, Estado do Paraná. 
 

  Art. 33 - Os Conselheiros Tutelares eleitos serão diplomados e 
empossados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, com registro em ata e nomeados pelo Prefeito Municipal, com publicação no 
Órgão Oficial do Município. 
 
 

SEÇÃO IX 
Do Exercício da Função e da Remuneração dos Conselheiros 

 
   Art. 34 - O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço 
público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

 
  Art. 35 - Se o eleito para o Conselho Tutelar for servidor público municipal 

ocupante de cargo efetivo, poderá optar entre a remuneração do cargo de Conselheiro 
Tutelar ou o valor de sua remuneração, ficando-lhe garantidos: 
 

  I - Retorno ao cargo para o qual foi aprovado em concurso, quando 
findado o seu mandato de Conselheiro Tutelar; 

  II - A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais. 
 

  Art. 36 - Sem prejuízo de sua remuneração, o Conselheiro Tutelar fará jus 
a percepção das seguintes vantagens: 

 
  I - cobertura previdenciária;  
  II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 

do valor da remuneração mensal;  
  III - licença-maternidade;  
  IV - licença-paternidade;  
  V - gratificação natalina. 











  
     § 1º - A remuneração do Conselheiro, prevista em legislação 

especifica, será reajustada no mesmo índice aplicado para reajuste dos demais 
servidores públicos municipais; 

 
     § 2º - A remuneração durante o período do exercício efetivo do 

mandato eletivo não configura vínculo empregatício.  
 
     § 3º - As férias deverão ser programadas pelos Conselhos Tutelares, 

podendo gozá-las apenas um Conselheiro em cada período, devendo ser informado por 
escrito ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA com 
pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, para que seja providenciada a convocação 
do suplente. 

 
     § 4º - O membro do Conselho Tutelar é segurado obrigatório da 

Previdência Social, na condição de contribuinte individual, na forma prevista pelo art. 9º, 
§ 15, inciso XV, do Decreto Federal nº 3.048/1999 (Regulamento de Benefícios da 
Previdência Social).  

 
 

SEÇÃO X 
Das Licenças 

 
  Art. 37 - O Conselheiro Tutelar terá direito a licenças remuneradas para 

tratamento de saúde, licença maternidade por um período de 180 (cento e oitenta) dias e 
licença paternidade, aplicando-se por analogia o disposto no Regulamento da 
Previdência Social.  
 

     § 1º. O Conselheiro Tutelar licenciado será imediatamente substituído 
pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação, conforme prevê o artigo 63 
desta Lei, respeitando a ordem de votação. 

 
     § 2º. Não será permitida licença para tratar de assuntos de interesse 

particular. 
 

  Art. 38. Será concedida licença sem remuneração ao Conselheiro Tutelar 
que pretender se candidatar nas eleições gerais para Prefeito, Vereador, Governador, 
Deputado Estadual ou Federal e Senador. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso do caput deste artigo, a licença será 

concedida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da convocação do suplente. 
 

SEÇÃO XI 
Da Vacância do cargo 

 
Art. 39. A vacância do cargo de Conselheiro Tutelar decorrerá de: 

  
   I - Renúncia; 











 
   II - Posse e exercício em outro cargo, emprego ou função 

pública ou privada remunerada, ressalvado os casos previstos em lei; 
  III - Aplicação de sanção administrativa de destituição da 

função; 
   IV - Falecimento; ou 

V - Condenação por sentença transitada em julgado pela 
prática de crime ou ato de improbidade administrativa que comprometa a sua 
idoneidade moral. 

 
   PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo vacância o Conselheiro Tutelar será 
substituído pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação, conforme prevê 
esta Lei, respeitando a ordem de votação. 

 
 

SEÇÃO XII 
Do Regime Disciplinar  

 
  Art. 40. Considera-se infração disciplinar, para efeito desta Lei, o ato 

praticado pelo Conselheiro Tutelar com omissão dos deveres ou violação das proibições 
decorrentes da função que exerce elencadas nesta Legislação Municipal e demais 
legislações pertinentes. 

 
  Art. 41. São sanções disciplinares aplicáveis pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, na ordem crescente de gravidade: 
 
   I - Advertência por escrito, aplicada em casos de não 

observância das atribuições e deveres e proibições previstas nesta Lei, que não 
tipifiquem infração sujeita à sanção de perda de mandato; 

    II - Suspensão disciplinar não remunerada, nos casos de 
reincidência da infração sujeita à sanção de advertência, com prazo não excedente a 90 
(noventa dias); 

   III - Perda de mandato. 
 

      § 1º. A pena de suspensão disciplinar poderá ser convertida em pena 
de multa, desde que haja conveniência para o Conselho Tutelar, na base de 50% 
(cinquenta por cento) por dia da remuneração na mesma proporção de dias de 
suspensão, com desconto em folha de pagamento. 

 
      § 2º. Ocorrendo a conversão da pena de suspensão disciplinar em 

pena de multa, o Conselheiro Tutelar fica obrigado a comparecer em serviço. 
 

  Art. 42. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que: 
 
   I - For condenado por sentença transitada em julgado, pela 

prática de crime culposo e doloso ou contravenção penal;  
   II - Tenha sido comprovadamente negligente, omisso, não 

assíduo ou incapaz de cumprir suas funções; 


